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Orientações sobre a prescrição e dispensa de dipropionato de beclometasona para 

crianças e jovens 

O tratamento da asma crônica deve ser iniciado de forma apropriada à gravidade inicial do 

quadro clínico. Antes de iniciar um novo fármaco considere se o diagnóstico é correto, verifique 

a adesão à terapêutica e técnica de inalação, e elimine fatores desencadeantes de 

exacerbações agudas. 

DOSES PADRÃO DE CORTICOSTEROIDES INALADOS 

Dipropionato de beclometasona 

Crianças abaixo de 12 anos: 100 µg – 200 µg, duas vezes ao dia. 

Crianças de 12 a 18 anos: 100 µg – 400 µg, duas vezes ao dia. 

 

DOSES ELEVADAS DE CORTICOSTEROIDES INALADOS 

Dipropionato de beclometasona 

Crianças 5 a 12 anos: 200 µg – 400 µg, duas vezes ao dia. 

Crianças de 12 a 18 anos: 0,4 mg – 1 mg, duas vezes ao dia. 

 

Apresentações farmacêuticas disponíveis na REMUME – SP: 

 beclometasona, dipropionato aerossol oral 50 μg/dose frasco 
 beclometasona, dipropionato aerossol oral 250 μg/dose frasco 

 

Observação: Nas situações habituais, a apresentação de 50 µg está destinada a menores de 

12 anos porque farão uso de dose padrão; no entanto, em casos não frequentes em que doses 

elevadas de corticosteroides inalados sejam necessárias, não constitui erro de prescrição/ 

dispensa que uma criança menor de 12 anos receba a dose de 250 µg  duas vezes ao dia, 

mas, frise-se, isso constitui exceção. É óbvio que prescrições de doses de 250 µg para maiores 

de 12 anos devem ser dispensadas, apesar de em bulas brasileiras esta informação estar 

omitida. 
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